
 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 

CENTRO DE CIÊNCIAS EXATAS, NATURAIS E DA SAÚDE 

CONSELHO DEPARTAMENTAL 

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DEPARTAMENTAL DO CENTRO DE CIÊNCIAS EXATAS, 
NATURAIS E DA SAÚDE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO, REALIZADA NO DIA NOVE DO 
MÊS DE OUTUBRO DE DOIS MIL E VINTE CINCO (09/10/2025), ÀS QUATORZE HORAS, SOB A 
PRESIDÊNCIA DA PROFESSORA TAÍS CRISTINA BASTOS SOARES, PRESIDENTE DO CONSELHO 
DEPARTAMENTAL DO CCENS, COM A PARTICIPAÇÃO DOS (AS) SEGUINTES CONSELHEIROS (AS): GLAUCIO 
DE MELLO CUNHA, VICE-PRESIDENTE DO CONSELHO DEPARTAMENTAL DO CCENS; ADRIANE CRISTINA DE 
ARAUJO BRAGA, CHEFE DO DEPARTAMENTO DE BIOLOGIA; CLAYTON VIEIRA FRAGA FILHO, CHEFE DO 
DEPARTAMENTO DE COMPUTAÇÃO; FABIANA DE CASSIA CARVALHO OLIVERIA, CHEFE DO 
DEPARTAMENTO DE FARMÁCIA E NUTRIÇÃO; FABIO SIMPLICIO, CHEFE DO DEPARTAMENTO DE 
GEOLOGIA; ATILA PIANCA GUIDOLINI, CHEFE DO DEPARTAMENTO DE MATEMÁTICA PURA E APLICADA;  
MAICON PIERRE LOURENÇO, SUBCHEFE DO DEPARTAMENTO DE QUÍMICA E FÍSICA; PHILLIPE MOTA 
MACHADO, COORDENADOR DO CURSO DE CIÊNCIAS BIOLÓGICAS - BACHARELADO; MICHAEL RUBERSON 
RIBEIRO DA SILVA, COORDENADOR DO CURSO DE FARMÁCIA; CAROLINE CIBELE VIEIRA SOARES, 
COORDENADORA DO CURSO DE GEOLOGIA; ALANA NUNES PEREIRA DE OLIVEIRA, SUBCOORDENADORA 
DO CURSO DE MATEMÁTICA; DANIELA DA SILVA OLIVEIRA, COORDENADORA DO CURSO DE NUTRIÇÃO; 
MARIA APARECIDA DE CARVALHO, COORDENADORA DO CURSO DE QUÍMICA; MARCELO OTONE AGUIAR, 
COORDENADOR DO CURSO DE SISTEMAS DE INFORMAÇÃO; MARCOS VOGEL, REPRESENTANTE 
SUPLENTE DO CCENS JUNTO AO CEPE/UFES; GABRIEL LESSA DA SILVA LAVAGNOLI, REPRESENTANTE 
SUPLENTE DO CCENS JUNTO AO CEPE/UFES; FABIANA VIDAL MONTEIRO DA SILVA MARQUES, 
REPRESENTANTE SUPLENTE DOS SERVIDORES TÉCNICO - ADMINISTRATIVO EM EDUCAÇÃO. AUSENTE 
COM JUSTIFICATIVA: RODRIGO FREITAS SILVA, COORDENADOR DO CURSO DE CIÊNCIA DA 
COMPUTAÇÃO; RAMON GIOSTRI CAMPOS, COORDENADOR DO CURSO DE FÍSICA; GENIVAL ARAÚJO DOS 
SANTOS JUNIOR, REPRESENTANTE DOS PROGRAMAS DE PÓS-GRADUAÇÃO. AUSENTE: TATIANA SANTOS 
BARROSO, COORDENADORA DO CURSO DE CIÊNCIAS BIOLÓGICAS - LICENCIATURA. OS REPRESENTANTES 
DISCENTES ESTÃO COM SEUS MANDATOS VENCIDOS. A senhora Presidente cumprimentou os presentes 
e verificada a existência de quórum, declarou aberta a sessão. 1. APRESENTAÇÃO: 1.1 Participação 
remota da professora Míriam de Magdala Pinto para falar sobre a Repactuação do Rio Doce e 
oportunidades de projetos para a Ufes. A Professora Míriam de Magdala Pinto iniciou sua participação 
apresentando a Superintendência de Projetos e Inovação e, em seguida, abordou o tema “Novo Acordo 
do Rio Doce – Oportunidades para Projetos”. 2. EXPEDIENTE: Não houve expediente. 3. APROVAÇÃO DE 
ATA: 3.1  Apreciação da Ata da Sessão Ordinária do dia 27/08/2025. Não aprovada. A Presidente solicitou 
ajustes na redação e informou que ainda não tinha lido a referida ata. 4. ORDEM DO DIA: 4.1 Processo 
digital nº 23068.051003/2025-99. Guilherme Rodrigues Lima. Departamento de Química e Física - 
DQF/CCENS. Solicitação de Apreciação para Atividades Esporádicas Remuneradas. Relatora: Alana Nunes 
Pereira de Oliveira - Comissão de Assuntos Didáticos e Culturais. Com a palavra, a relatora procedeu à 
leitura de seu parecer, apresentando parecer favorável à solicitação de autorização para realização de 
atividades esporádicas remuneradas de interesse do professor Guilherme Rodrigues Lima, lotado no 
Departamento de Química e Física do CCENS. As atividades consistem na prestação de consultorias ao 
Instituto SENAI, realizadas via Google Meet, pelo período de três meses, com início previsto para 
outubro de 2025, a partir da emissão do contrato, e término em novembro de 2025, totalizando 50 
horas, sem ultrapassar 8 horas semanais ou 416 horas anuais. A solicitação enquadra-se no inciso XII do 
Art. 21 da Lei nº 12.772/2012 e no inciso III do Art. 2º da Resolução CUn/Ufes nº 13/2002. Foram 
apresentados esclarecimentos pela relatora e pelo Presidente do Conselho. Em votação, aprovado por 
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unanimidade. Baixada a DECISÃO NÚMERO CENTO E VINTE E UM DE DOIS MIL E VINTE E CINCO 
(121/2025). 4.2 Processo digital nº 23068.048712/2025-97. Claudeni Marques Santos. Departamento 
de Biologia - DB/CCENS. Prestação de Serviço Voluntário. Relatora: Maria Aparecida de Carvalho - 
Comissão de Assuntos Didáticos e Culturais. Com a palavra, a relatora procedeu à leitura de seu relato, 
apresentando parecer favorável à solicitação de prestação de serviço voluntário pela Sra. Claudeni 
Marques Santos, para ministrar a disciplina DBI14523 - Práticas de Ensino de Biologia (BL1), referente ao 
semestre letivo 2025/2, tendo como professora corresponsável a professora Tatiana Santos Barroso. 
Foram apresentados esclarecimentos. Em votação, aprovado por unanimidade. Baixada a DECISÃO 
NÚMERO CENTO E VINTE E DOIS DE DOIS MIL E VINTE E CINCO (122/2025). 4.3 Processo digital nº 
23068.009787/2025-52. Mariana Ribeiro Polastreli. Departamento de Farmácia e Nutrição - 
DFN/CCENS. Solicitação de prestação de serviços voluntários. Relator: Marcelo Otone Aguiar - Comissão 
de Assuntos Didáticos e Culturais. Com a palavra, o relator procedeu à leitura de seu relato, 
apresentando parecer favorável à solicitação de prestação de serviço voluntário pela Sra. Mariana 
Ribeiro Polastreli, para ministrar a disciplina DFN09722 - Nutrição da Criança e do Adolescente (NT), 
referente ao semestre letivo 2025/2, com carga horária semanal de 6 horas, tendo como professora 
corresponsável a professora Fabiana de Cássia Carvalho Oliveira. Não houve pedidos de esclarecimentos. 
Em votação, aprovado por unanimidade. Baixada a DECISÃO NÚMERO CENTO E VINTE E TRÊS DE DOIS 
MIL E VINTE E CINCO (123/2025). 4.4 Processo digital nº 23068.048886/2025-50. Mariana Grancieri. 
Departamento de Farmácia e Nutrição - DFN/CCENS. Solicita prestação de serviços voluntários. Relator: 
Marcelo Otone Aguiar - Comissão de Assuntos Didáticos e Culturais. Com a palavra, o relator procedeu à 
leitura de seu relato, apresentando parecer favorável à solicitação de prestação de serviço voluntário 
pela Sra. Mariana Grancieri, para ministrar a disciplina DFN05474 - Nutrição Experimental (NT), referente 
ao semestre letivo 2025/2, com carga horária de 4 horas semanais, totalizando 60 horas semestrais, 
tendo como professora corresponsável a professora Neuza Maria Brunoro Costa. Não houve pedidos de 
esclarecimentos. Em votação, aprovado por unanimidade. Baixada a DECISÃO NÚMERO CENTO E VINTE 
E QUATRO DE DOIS MIL E VINTE E CINCO (124/2025). 4.5 Documento avulso nº 
23068.040646/2025-15. Centro de Ciências Exatas, Naturais e da Saúde - CCENS. Propostas de 
alterações ao Projeto de Resolução sobre Atribuições de Carga Horária Docente. A Presidente 
apresentou esclarecimentos sobre os fatos ocorridos entre os dias 29/09/2025 e 03/10/2025, período 
em que foi realizada a reunião extraordinária do dia 02/10/2025, destacando aspectos relacionados à 
agenda da Direção, que dificultaram a realização da referida reunião de forma presencial ou virtual. A 
Presidente relatou ainda que não esteve presente na reunião do dia 24/09/2025, assim como o 
Secretário Sidney, o que dificultou o entendimento das discussões ocorridas naquela ocasião. Ressaltou 
que, conforme deliberado na reunião do dia 24/09/2025, ficou acordada a realização de uma reunião 
extraordinária em 02/10/2025, tendo em vista a previsão de reunião do CEPE para o dia 03/10/2025. 
Destacou, entretanto, que houve falhas que prejudicaram o andamento da reunião do dia 02/10/2025, 
mas que não houve, em momento algum, intenção de direcionar ou induzir a tomada de decisão dos 
conselheiros. A Conselheira Maria Aparecida de Carvalho pediu a palavra e apresentou uma cronologia 
dos eventos, ressaltando que havia a possibilidade de o assunto referente à Resolução nº 60/92 não ser 
pautado na reunião do CEPE de 03/10/2025. Mencionou os horários das convocações do Conselho 
Departamental e do CEPE, observando que a convocação do CD/CCENS ocorreu antes do 
encaminhamento da convocação do CEPE aos demais conselheiros do CCENS pelo professor André 
Gustavo, e que não havia confirmação se o tema seria efetivamente pautado. A Conselheira destacou 
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que a realização da reunião por meio de formulário inviabilizou a discussão do tema, ressaltando o curto 
prazo para votação e mencionando que se encontrava em viagem no período. Ao visualizar o formulário, 
observou que constavam todos os artigos discutidos em reuniões anteriores e relatou ter se manifestado 
por e-mail sobre o assunto, questionando também o tempo reduzido para votação. Em seguida, o 
Conselheiro Clayton Vieira Fraga Filho apresentou breve explicação sobre os acontecimentos, 
informando que não solicitou rediscussão de temas anteriormente tratados e que sua solicitação de 
alteração de ata referia-se apenas à inclusão de fala na ata da reunião extraordinária de 20/08/2025, o 
que foi posteriormente esclarecido por e-mail. Ressaltou ainda que não tinha interesse em rediscutir 
assuntos já apreciados. A Conselheira Maria Aparecida de Carvalho retomou a palavra, manifestando 
que, devido ao desejo de entender se houve pedidos de rediscussão de temas já deliberados, fez o envio 
de manifestação por e-mail, e devido à ausência de respostas públicas dos conselheiros e à falta de 
registro detalhado das discussões em ata, reforçando a necessidade de registros mais completos. O 
Vice-Presidente Gláucio de Mello Cunha manifestou-se observando que a reunião do dia 24/09/2025 
contou com diversos pontos de pauta, o que demandou tempo significativo para apreciação do 
Conselho, ressaltando, contudo, que não houve morosidade na condução dos trabalhos. O Conselheiro 
Marcos Vogel classificou o ocorrido como um erro de comunicação, que gerou desdobramentos além do 
ambiente de trabalho, destacando que situações desse tipo devem ser solucionadas por meio de diálogo 
franco e alinhamento interno. Informou que não se manifestou por e-mail por não compreender 
integralmente o que estava ocorrendo e que não deveria ter votado, uma vez que estava afastado de 
suas funções no período. O Conselheiro Maicon Pierre Lourenço questionou se deveria constar em ata a 
necessidade de realização da reunião extraordinária, observando que, caso as sugestões já estivessem 
registradas nas atas anteriores, não haveria necessidade de nova discussão sobre as mesmas. A 
Presidente reiterou que houve falhas na comunicação e destacou que, em reuniões anteriores, quando 
houve necessidade de agendar reuniões extraordinárias, as datas foram definidas conjuntamente com os 
conselheiros na própria sessão em que a proposta foi apresentada, e lamentou que este procedimento 
não tenha sido seguido, o que poderia ter evitado todos os transtornos e equívocos ocorridos. O 
Vice-Presidente Gláucio de Mello Cunha lamentou o ocorrido e reforçou que todos poderiam ter se 
atentado ao prazo previsto para a reunião do CEPE, marcada para o dia 03/10/2025. A Presidente 
corroborou que foram acolhidas as solicitações de exclusão dos itens 1 e 2 do formulário de votação da 
reunião extraordinária do dia 02/10/2025, referentes às sugestões apresentadas pelo Conselheiro 
Clayton Vieira Fraga Filho para os artigos 13 e 20, respectivamente, com base nas manifestações da 
professora Maria Aparecida, no decorrer da reunião. Esclareceu também que os votos dos conselheiros 
que estavam afastados e que equivocadamente participaram da reunião, foram excluídos. Como 
encaminhamento, ficou proposto o envio, por e-mail, do arquivo final contendo todas as sugestões de 
alteração da proposta de Resolução nº 60/92, para consulta e confirmação dos conselheiros quanto às 
alterações já aprovadas em reuniões anteriores, e assim, concluindo-se a compilação de todos os 
destaques a serem apresentados ao CEPE. Em votação, aprovado por unanimidade. Baixada a DECISÃO 
NÚMERO CENTO E VINTE E CINCO DE DOIS MIL E VINTE E CINCO (125/2025). 5. COMUNICAÇÃO: 5.1 A 
Presidente comunicou sobre a realização da Semana do Conhecimento, destacando a importância do 
evento para a integração das atividades acadêmicas e científicas do Centro. 5.2 A Presidente informou 
que estará de férias nos dias 13/10/2025 e 14/10/2025, e que não estará presente no dia 10/10/2025. 
5.3 A Presidente comunicou que o Reitor estará presente no campus na semana do dia 13/10/2025 para 
os eventos que ocorrerão no Campus. 5.4 A Presidente comunicou que recebeu o relatório referente à 
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recepção dos calouros e que encaminhou apenas para os coordenadores de curso. 5.5 A Presidente 
comunicou que, no dia 20/10/2025, participará de reunião com representantes do MEC, em Brasília, 
para tratar de assuntos relacionados ao curso de Medicina. 5.6 A Presidente comunicou que a Semana 
do Servidor terá início no dia 21/10/2025 e que foi encaminhado email a todos e ressaltou que as chefias 
devem liberar os servidores para participarem, caso sejam informados pelos seus subordinados, da 
semana e aqueles servidores que não forem participar devem exercer suas atividades normalmente. 5.7 
A Presidente comunicou que o trabalho da Comissão de Descentralização já foi iniciado. 5.8 A Presidente 
comunicou, especificamente aos chefes de departamento, que os comunicados do Conselho 
Departamental devem ser devidamente repassados aos Departamentos, garantindo ampla divulgação 
das informações. 5.9 A Presidente comunicou que não é necessário assinar o termo de anuência do 
Edital FAPES PIC Júnior, esclarecendo ainda que não é permitida a liberação de duas propostas por um 
mesmo coordenador de projeto. Informou da dificuldade para encontrar as atividades pendentes no site 
da FAPES para aprovação. 5.10 A Presidente comunicou sobre o Novo Acordo do Rio Doce – 
Oportunidades para Projetos, enfatizando que se trata de uma das maiores oportunidades do Estado do 
Espírito Santo para reverter os impactos do desastre em benefícios à sociedade. 5.11 O Conselheiro 
Clayton Vieira Fraga Filho comunicou que o Professor André Abreu de Almeida está à disposição para 
esclarecer dúvidas relacionadas ao Novo Acordo do Rio Doce – Oportunidades para Projetos. 6. 
PALAVRA LIVRE: A Presidente manifestou-se reconhecendo os equívocos ocorridos na condução da 
reunião do dia 02/10/2025, assumindo a responsabilidade, em nome da equipe da Direção, pelos erros 
cometidos. A Presidente apresentou desculpas aos conselheiros e solicitou que todos os envolvidos 
também reconheçam eventuais falhas, reforçando a importância do comprometimento coletivo e do 
diálogo para o bom andamento dos trabalhos do Conselho. Do que era para constar, eu, Sidney de 
Oliveira Regini, Chefe da Secretaria em exercício, lavrei a presente Ata que, após lida e aprovada, será 
assinada pela Presidente desta Sessão e por mim. 

Taís Cristina Bastos Soares - Presidente do Conselho Departamental do CCENS 

Sidney de Oliveira Regini - Siape 1074983 
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